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PORTARIA Nº 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2023 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que estabelecem os incisos XVI, XVII e XIX 
do art. 44 do Estatuto da universidade; o art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da 
União de 15 de outubro de 2021, com espeque no item 7 do Ofício-Circular nº 
20/2021/DAJ/COLEP/CGGP/SAA-MEC, expedido pelo Ministério da Educação em 22 de outubro de 
2021, e demais informações contida no processo nº 23091.003888/2017-12, resolve: 

Art. 1º  Revogar, no interesse da Administração, a Portaria nº 423, de 22 de julho de 
2021, publicada no Diário Oficial da União em 23 de julho de 2021, que trata da prorrogação por prazo 
indeterminado da cessão da servidora técnico-administrativa Mara Raquel de Sousa Freitas, matrícula 
Siape n° 2637785, ocupante do cargo de Administrador, pertencente ao Quadro de Pessoal da 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido, para exercício junto à Procuradoria Seccional Federal em 
Mossoró/RN. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 
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